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	PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 008/2023 
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL Nº. 005/2023-–REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 13/02/2023 ÀS 08:30 hs (horário de Brasília/DF). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.prefeitura@torixoreu.mt.gov.br  
ENDEREÇO: Rua XV de Novembro, nº 16 – Centro – Torixoréu – MT 

	1 - INTRODUÇÃO 


O MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no cadastro de pessoas jurídicas nº 03.503.646/0001-80, com endereço situado a na Rua XV de Novembro, nº16, Setor Aeroporto, Torixoréu – MT, por meio do(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 136/2022, torna público que fará realizar no dia 13 de fevereiro de 2023, às 08:30 hs (horário de Brasília/DF), no Prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima nominado, acontecerá uma licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – PARA REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Estadual sob n.º 4.733, de 02 de agosto de 2002, pelo Decreto Municipal nº 020 de 26 de julho de 2007 e ainda o Decreto Municipal de n°024 de 03 de agosto de 2015, além das disposições legais pertinentes a matéria e disposições do presente edital, sob o sistema de Registro de Preços.  
 
1.1 As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Placar da Prefeitura e divulgadas por meio eletrônico na Internet, sendo comunicadas aos requerentes do edital, via telefax, telegrama, entrega pessoal, reabrindo-se o prazo inicial mente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 
 
1.2 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 01 (um) dia útil anterior à data do início da licitação junto ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, no seguinte endereço com sede na Rua XV de Novembro, nº16, Setor Aeroporto, Torixoréu – MT, ou por meio do telefone 0XX (66)3406-1021 das 07:00 as 13:00 (horário de Brasília/DF) e ainda no endereço: https://www.torixoreu.mt.gov.br/ ou pelo endereço de e-mail: licitacao@torixoreu.mt.gov.br. 
 
1.3 Nos termos do art. 8º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 026 de 20 de julho de 2007, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil.  
 
 
2- DO OBJETO: 
2.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DE ALUNOS DA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TORIXORÉU-MT, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme os itinerários especificados no Anexo I do presente edital. 
a) O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços na forma do ANEXO VI e nas condições previstas neste Edital.  
b) As quantidades constantes no ANEXO I são estimativas de serviços por um período de 12 (doze) meses. 
c) Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial do Município. 
d) As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 2.2. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame, conforme discriminação no Termo de Referencia. 
 
3- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 Conforme disposição do art. 7º, §2º do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamento o Sistema de Registro de Preços (SRP), previsto no art. 15 da Lei de Licitações (Lei nº 8666/1993), a informação da dotação orçamentária e impactação financeira será exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, quando da efetiva contratação dos serviços. Nesse sentido, as despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta do orçamento para o exercício 2023, alocados para a secretaria municipal de educação.  
 3.2. Os recursos para atendimento das respectivas despesas serão do tesouro municipal, podendo ser cedido os itens para outros departamentos da gestão municipal. 
 
4 - TIPO DE LICITAÇÃO 
4.1 O PRESENTE PREGÃO PRESENCIAL SITEMA DE REGISTRO DE PREÇOS REGE-SE PELO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
4.2 DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.3 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.  
4.4 Órgão Gerenciador: Município, órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.  
4.5 Órgão Participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da licitação.  
4.6 Órgão não participante: é o órgão ou entidade que não está participando da Ata de Registro de Preços, portanto não tem demanda prevista no processo. Contudo poderá participar através de manifestação obedecendo às normas vigentes.  
4.7 O registro formalizado na ata a ser firmada entre o Município e as empresas que apresentarem as propostas classificadas em primeiro lugar no presente certame, será 12 meses, a partir da data de sua assinatura.  
4.8 Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Pública não ficará obrigada a locação objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do Registro à preferência em igualdade de condições.  
4.9 O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do Registro de Preços quando o Município, optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.  
4.10 O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 
4.11 Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-los aos níveis definidos no subitem anterior.  
4.12 Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata deverá convocar, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
4.13 Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o gerenciador procederá à revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios. 
 
5- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 Poderão participar deste PREGÃO as empresas que atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos, bem como as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas complementares, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente.     
5.2. Será vedada a participação de empresas quando:     
I- Estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;     
II- Reunidas em consórcios e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja a forma de constituição;     
III- em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação;     IV- 	Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/1993;  V- Estrangeiras que não funcionem no País.     
5.2.1 Não serão admitidas na licitação pessoas punidas, no âmbito da Administração Pública Municipal, com as sanções estabelecidas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
5.2.2 Não será permitida a participação de pessoas, que exerçam qualquer função de diretoria/comando e sejam servidores públicos municipais, bem como, a participação de servidor público do órgão licitante (art. 9, III, Lei 8.666/93) ou de seus familiares, assim como, é vedada a participação de empresas no mesmo certame que possuam em seu contrato social, sócios em comum (art. 4º, inciso I, da Lei nº 10.520/2002). 
 
5.3. Da participação das microempresas e empresas de pequeno porte:  
    
5.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que QUISEREM participar deste certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar e apresentar os documentos conforme o disposto nos incisos seguintes:     
I- Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal;     
II- Quando não optante pelo SIMPLES nacional: certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da sede onde conste o seu enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. A certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data marcada para abertura da presente licitação;     
III- Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo do ANEXO V, do presente Edital.     
 
6. CREDENCIAMENTO 
6.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, os quais serão devolvidos os originais, permanecendo às cópias. 
a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, do 
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qual se extraia a representatividade da empresa, acompanhado da cópia do documento de identidade do representante; 
b) tratando - se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
6.2 As pessoas participantes como empresas deverão apresentar no Credenciamento a Declaração (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) e o documento comprovante do Enquadramento como Microempresa –ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, devidamente autenticado;). A referida Declaração deve vir assinada pelo sócio gerente, pelo contador responsável da empresa, ou pela Junta Comercial respectiva, indicando, sob as penas da Lei, que a empresa participante enquadra-se na categoria de Microempresa –ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, na forma prevista no art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06, e que não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4º, estando apta a usufruir da prerrogativa e dos direitos de preferência de que tratam os art. 42 e 45 da citada lei complementar. 
6.3 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigidos no item 6.2 deste edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/2006, mesmo que o representante declare que os documentos comprobatórios constem do envelope de Habilitação. 
6.4- Anexo II –Carta de Credenciamento; 
6.5- Anexo III –Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  
6.7- Anexo IV –Declaração de não impedimento;  
6.6- Anexo VIII –Declaração de enquadramento de ME e EPP; 
 
7- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS 
7.1 No local, data e hora fixados no item 1.1, apresentarão os licitantes suas propostas e documentação em 2 (dois) envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados, designados, respectivamente “A” e “B”, constando obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 
	I - ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS  MUNICÍPIO DE TORIXORÉU-MT. 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2023 
NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 


 
 
	II - ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  MUNICÍPIO DE TORIXORÉU - MT. 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO N.º 005/2023 
 
Rua XV de Novembro, 16, Setor Aeroporto – prefeituratorixoreu@hotmail.com 


NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 
7.2 O licitante deverá entregar, juntamente com os envelopes de proposta de preços e habilitação, mas de forma avulsa, sem inserir em qualquer dos dois envelopes mencionados acima, as declarações (Anexo II – Carta de credenciamento; III – Declaração de Habilitação; VIII – Declaração de enquadramento de ME ou EPP e IV – Declaração de não impedimento para licitar) de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 
10.520, de 17/07/2002. 
7.3 A não apresentação da declaração IV – Declaração de não impedimento para licitar, prevista no item 7.2 implicará na desclassificação imediata do licitante. 
7.4 Os documentos dos envelopes “A” - PROPOSTA DE PREÇOS e “B” DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO serão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo. 
7.5 A proposta poderá ser elaborada através de programas de planilhas digitais para lançamento no sistema de pregões, devendo ainda ser apresentada versão impressa no envelope 02 em papel timbrado da empresa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador juntando-se a procuração (quando não apresentada no credenciamento). 
7.6 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a - Preço unitário (MARCA) quando couber e preço total para cada item, expressos em moeda corrente nacional com até duas casas decimais; b - Preço global, expressos em moeda corrente nacional; 
c - Especificação completa do produto/serviço cotado, de acordo com as características apresentadas no Termo de Referência; d - Prazo de entrega estabelecido no Termo de Referência; 
7.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do proponente das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
7.8 Não Será admitida cotação superior à quantidade estimada prevista neste Edital. 
7.9 É permitido aos licitantes cotarem um, alguns ou todos os (lotes), itens deste edital. 
7.10 A Proposta Comercial apresentada em desacordo com este Edital ou o preenchimento incorreto dos itens necessários para o julgamento implicará na sua desclassificação. 
7.11 Para a formalização da proposta de preços, a licitante DEVERÁ preencher sua proposta conforme os itens que pretende fornecer.  
7.12 Para digitar a proposta, a licitante deverá observar a planilha constante do termo de referência, podendo requerer junto ao departamento de licitações o edital por meio do e-mail: licitacao@torixoreu.mt.gov.br.  
7.13 Para ter acesso ao arquivo o licitante deverá solicitar por e-mail no endereço: licitacao@torixoreu.mt.gov.br. 
7.14 Caso opte a licitante poderá retirar o arquivo de preenchimento, no site oficial do Município de Torixoréu – MT: https://www.torixoreu.mt.gov.br/. 
7.15 Por frustrar a fase competitiva e a possibilidade de negociação de valores, as propostas somente serão aceitas através de representante legal, munidos de documentos que comprovem a existência de poderes para formulação de propostas, lances e demais atos inerentes ao certame. 
7.16 A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, seguros, fretes, entregas, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 
7.17 Por frustrar a fase competitiva e a possibilidade de negociação de valores, as propostas somente serão aceitas através de representante legal, munidos de documentos que comprovem a existência de poderes para formulação de propostas, lances e demais atos inerentes ao certame. 
7.18 A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, seguros, fretes, entregas, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 
7.19 Os documentos exigidos no envelope “B” - Documentação de Habilitação deverá ser apresentada no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do art. 32 da Lei n.º 8666/93, rubricados e carimbados pelo representante legal da empresa em todas as folhas, facultado o Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio autenticar as cópias reprográficas à luz dos documentos originais. No caso de documentos emitidos por meio eletrônico, o Pregoeiro confirmará o teor do documento na rede de comunicação. 
7.20 O(a) Pregoeiro(a) poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos. 
7.21 O ENVELOPE “B” conterá os documentos especificados no item 9. 
 
8- PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão comparecer os licitantes, com as declarações mencionadas nos itens 7.2, 6.1 e 6.2 “a” e com os envelopes “A” e “B”, apresentados na forma anteriormente definida. 
8.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas documentações e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 
8.3 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar, primeiramente, o credenciamento, e, posteriormente, a declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e inexistência de fatos impeditivos, podendo ser utilizado o modelo em anexo, e se for o caso a Declaração de Micro ou Empresa de Pequeno Porte. As empresas que decidirem pelo envio do envelope sem a participação na fase de lances, deverão encaminhar a declaração de que trata este subitem em envelope separado da documentação e proposta, para que se promovam as devidas verificações quanto ao citado documento. A não apresentação da declaração em questão acarretará o impedimento da empresa de participar do certame. 
8.4 A documentação jurídica (contrato social) utilizada no credenciamento poderá ser utilizada posteriormente na fase de habilitação. 
8.5 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, desclassificando-se as incompatíveis. 
8.6 No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as empresas licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se proclame o vencedor. Dos lances ofertados não caberá retratação, salvo se acolhido pelo Pregoeiro. 
8.7 Caso pelo menos três licitantes não sejam classificados, em virtude dos 10% (dez por cento), serão excepcionalmente convidados a participarem das ofertas de lances até três empresas, contados de forma subsequente àqueles já classificados. 
8.8 Poderá, ainda, não ser utilizada a supra classificação, ficando ao arbítrio do Pregoeiro o seu emprego ou não. 
8.9 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. Caso duas ou mais propostas apresentem o mesmo preço serão consideradas como apenas uma, desde que não sejam as propostas iniciais (mais baixas), tudo isso em virtude da classificação dos 10% (dez por cento) disciplinada nos itens 8.6 a 8.7. 
8.10. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços. 
8.11. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 
8.12 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela empresa para efeito de ordenação das propostas. 
8.13. Caso não haja representante credenciado dentre as empresas convocadas para completar o número de licitantes, na forma do item.  
8.14. Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances verbais, com as empresas devidamente credenciadas, aptas para tal fim. 
8.15. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as empresas licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
8.16. É legítima a oferta de lance verbal com vista a melhor classificação. 
8.17. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, será considerada vencedora a empresa licitante que oferecer o lance de menor preço, ressalvados os casos dos lances das MICROEMPRESAS e/ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que considerarão empatados mesmo que superior 5% (cinco por cento), tendo como critério de desempate a preferência de contratação, conforme § 2º, art. 44 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
8.18. Caso a empresa que ofertou o lance final de menor preço seja uma empresa de grande porte, será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme item 8.17. 
8.19. O empate fictício citado no item anterior será considerado aquela situação em que o lance final apresentado pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço final. 
8.20. Para efeito do disposto nos itens 8.18 e 8.19, ocorrendo o empate fictício, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
8.21. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 8.20, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no citado empate fictício, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item  
8.19 (cinco por cento 5%) será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 
8.23. Na hipótese da não-contratação nos termos disciplinados para o empate fictício, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.24. A regra do empate fictício ou ficto somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.25. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
8.26. Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da empresa que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital. 
8.27. Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, SALVO EXCEÇÕES, conforme estabelecido neste Edital, podendo, inclusive, ser a empresa penalizada conforme os ditames da lei. 
8.28. No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste Edital. 
8.29. Só participarão do chamamento disciplinado no item anterior as empresas classificadas dentro dos 10% (dez por cento) do item 8.6, excepcionalmente serão convidadas as empresas que estiverem fora do referida classificação, desde que estas aceitem a execução do serviço e/ou entrega do material no valor equivalente ao preço ofertado pela empresa melhor classificada. 
8.30. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a empresa licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação. 
8.31. O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. Tais documentos poderão ser prontamente devolvidos as licitantes que não foram vencedoras, desde solicitados no ato da sessão. 
8.32. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a), licitantes presentes e podendo ser assinada pela equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito, posteriormente sendo esta publicada através do sitio oficial do Município de Torixoréu – MT. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 - Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, o Pregoeiro, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta de regularidade do fornecedor nos seguintes cadastros: 
a) SICAF, verificando, ainda, a composição societária das empresas neste sistema, a fim de se certificar se entre os sócios há empregados com; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT. 
9.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro não habilitará o licitante, por falta de condição de participação. 
 
9.2 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do presente certame: 
 
9.3 – PESSOA JURÍDICA: 
9.3.1 – Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral CNPJ/MF; 
9.3.2 – Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa com a Fazenda 
Pública Federal, expedida pela Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais; 
9.3.3 – Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa com a Fazenda Pública Estadual onde é sediada a licitante; 
9.3.4 – Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa com a Fazenda Pública Municipal onde é sediada a licitante; 
9.3.5 – Prova de regularidade com o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
9.3.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
9.3.7 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
9.3.8 – Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal – 
Anexo VII; 
9.3.9 – Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado, que ateste o fornecimento de produto/serviço compatível com o objeto deste certame; 
9.3.10 – Declaração de que o veículo disponibilizado para execução dos serviços possui os equipamentos obrigatórios e específicos do transporte escolar previstos na legislação, conforme resolução CONTRAN 14 de 06/02/1998 e art. 136 do CTB. 
9.3.11 - Apresentação da Documentação dos Veículos que serão fornecidos, bem como, dos condutores que serão disponibilizados para cada linha de transporte dos alunos. 
9.4 A comprovação de regularidade fiscal daqueles que atuaram como microempresas e empresas de pequeno porte será exigida mesmo que apresente alguma restrição (certidões positivas e vencidas). 
 
9.4.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado á micro ou pequena empresa o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis prorrogável por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 
 
9.4.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 9.3.1, implicará decadência do direito à contratação, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.5 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
9.6 Os licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada a Pregoeira a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom andamento das sessões públicas. 
 
9.7 Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos documentos mencionados no item 6.1. A ausência desta documentação implicará de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor eventual recurso das decisões da Pregoeiro, ficando o licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos. 
 
9.8 RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA DA PESSOA JURÍDICA, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Para empresas não enquadradas como ME ou EPP, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; b.2) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
b.3) A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 
	LG = 
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

	SG = 
	Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 


LC = 
	Passivo Circulante 	 
 	 
b.4) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
c) Declaração anual de rendimentos/imposto de renda (caso se trate de licitante regularmente enquadrada como ME ou EPP, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006); 
d) Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data de, no máximo, 90 (noventa) dias a partir da sua emissão até a data prevista para abertura desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão. 
9.9. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
Observação: Para as empresas MEI, enquadradas como “Microempreendedor Individual” que não estão obrigadas a manter a escrituração contábil, essas deverão apresentar:  Declaração Anual do Simples Nacional para o Microempreendedor Individual (DASN - SIMEI). 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1 Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor pela Pregoeiro, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou procuração, com poderes específicos para tal, devendo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis apresentar suas razões escritas (art. 8º, XXIII e XXIV do Decreto 026/2007), ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo. 
10.2 A não apresentação de razões escritas acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela síntese das razões orais. 
10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante durante a sessão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.5 Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro do Município de Torixoréu – MT, que reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso à autoridade superior, o Prefeito do Município de Torixoréu – MT, para decidir sobre a sua ratificação ou não (art. 8º, inciso XXVI do Decreto 026/2007). 
10.6 – A Proponente vencedora terá o prazo de 01 (um) dia útil após a sua classificação como vencedora do processo licitatório, para apresentar nova proposta com a recomposição dos preços apresentados na fase de lance (art. 8º, inciso XXX do Decreto 026/2007). 
 
11- DA ADJUDICAÇÃO 
11. 1.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Município de Torixoréu – MT, será o 
licitante vencedor convocado, com uma antecedência mínima de até 72 (setenta e duas) horas para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05 (cinco) dias e providenciar a prestação do objeto licitado, conforme a demanda apresentada; 
 
11.2 O prazo de início das atividades, na forma estabelecida na minuta da Ata de Registro de Preços, sendo que a referida prestação ocorrerá conforme a demanda apresentada por cada setor responsável. 
 
11.3 Deixando o adjudicatário de responder a convocação poderá o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta bancária, exclusivamente em nome do vencedor, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário na proposta.  
 
12.2 Os pagamentos serão efetuado em até 30 (trinta) dias  após a efetiva prestação dos serviços. 
 
12.4 A forma de pagamento será contra-empenho; conforme Ata de Registro de Preços (Anexo VI). 
 
12.5 Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação contratual ou financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
 
13 – DAS PENALIDADES 
13.1 Os licitantes, adjudicatários ou contratados inadimplentes estarão sujeitos às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.2 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações sujeitará o contratado à multa de mora nos moldes do ANEXO I, por dia útil que exceder o prazo, sobre o valor da nota de empenho, ou do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil e sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação inicialmente citada.  
 
14 – ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
14.1 – Retirada a nota de empenho pela (s) proponente (s) vencedora (s), o seu objeto será recebido na forma da Lei n.º 8.666/93. 
 
14.2 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela prestação dos serviços. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 – Depois de homologado o resultado desta licitação, o Município de Torixoréu – MT, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o(s) interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
15.2 – Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratação com os licitantes registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão de nota de empenho de despesa, autorização ou instrumento similar, conforme disposto no art. 62, da Lei nº 8.666/93.  
15.3 – As convocações de que tratam os itens anteriores deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei federal nº 8.666/93.  
15.4 – O registro de preços terá vigência pelo período de 12(doze) meses, contados da data de assinatura da respectiva ata. 
15.5 – A Adjudicatária que se recusar ao fornecimento do objeto, não aceitar ou não retirar a nota de empenho no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades cabíveis de acordo com o Edital.  
15.6 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  
15.7 – Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.  
15.8 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
15.9 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (art. 22, §3º, do Decreto Federal nº 7892/13).  
15.10 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4º, do Decreto Federal nº 7892/13). 
 
16.  DAS ALTERAÇÕES NO CONTRATO 
 
16.1 – O Registro de Preço deste Pregão Presencial poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 1993 e na forma do art. 16 e s/s do Decreto Municipal 024/2015. 
16.2 – O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Município promover as necessárias negociações junto aos contratados.  
16.3 – Quando o preço inicialmente licitado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Município deverá:  
16.3.1 – Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
16.3.2 – Frustrada a negociação, a empresa/pessoa será liberada do compromisso assumido;  
16.3.3 – Convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
16.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços licitados e o contratado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município de Torixoréu – MT, analisará o requerimento e, confirmada a sua veracidade e plausibilidade da justificativa, liberará o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, desde que, a comunicação ocorrera antes do efetivo fornecimento ou a interrupção não cause danos ou prejuízos ao erário.  
16.4.2 – Verificada a hipótese do item 16.4.2, a municipalidade convocará os demais licitantes ofertando igual oportunidade de negociação.  
16.5 – Não havendo êxito nas negociações, o município deverá proceder à rescisão do Contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
	
	17.  DO CANCELAMENTO D



	O CERTAME 


 
17.1 – O presente Certame poderá ser cancelado de pleno direito pelo Município Torixoréu - MT, mediante comunicação da unidade requisitante, quando:  
17.1.1 – Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento;  
17. 1.2– Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
17.2 – A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação poderá ser cancelada pelas razões acima expostas, assim como, pelo descumprimento de obrigações contratuais. Poderá ainda, ser cancelada pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores.  
 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta. 
18.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes direito à reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
18.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 65 § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
18.4 A Pregoeira dirimirá as dúvidas que suscite a presente licitação, desde que arguidas antes e por escrito, até 01 (um) dia útil, contado da data fixada para abertura dos envelopes. 
18.5 Não será considerado atraso aquele que exceder a, no máximo, dez minutos (10 min) dos horários estabelecidos no preâmbulo deste ato convocatório. 
18.6 Não será igualmente considerado atraso aquele que correr por conta exclusiva da Pregoeira, por caso fortuito ou força maior, mediante informações. 
18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos no edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
18.8 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições – Art.15 do Decreto Municipal 024/2015. 
18.9 Acompanham este edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Carta de credenciamento; 
Anexo III – Declaração de Habilitação; 
Anexo IV – Declaração de não Impedimento; 
Anexo V – Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo VII – Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da CF/88; Anexo VIII – Declaração de Micro e Pequena Empresa; ANEXO IX – Modelo Diário de Bordo. 
 
18.10 No caso de a sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da Pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
18.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, à luz da legislação vigente. 
18.13 O foro da Comarca de Barra do Garças – MT é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.                                                      
Após análise e pareceres técnicos pertinentes, segue para publicação. 
 
 
Torixoréu – MT, 10 de janeiro de 2023. 
 
 
 
GILVA MENDONÇA DE CARVALHO PREGOEIRA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO I 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
1.0 - OBJETO  
1.1 Constitui objeto da presente licitação, na modalidade de Pregão Presencial o registro de preços para Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL E 
ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TORIXORÉU-MT, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme demanda encaminhada, nas condições e quantidades estimadas definidas conforme tabela de título 6.0. 
 
1.2 - 	Este termo de referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 
8.666/1993 e nas demais normas legais e regulamentares. 
	2.0 - 
	DA JUSTIFICATIVA: 


2.1- A educação, conforme art. 205 da Constituição Federal de 1988, é um direito que deve ser assegurado e mantido a todos os cidadãos, sobretudo, a educação básica para crianças e adolescentes.  
2.2 – Nesse sentido, tem-se que a disponibilização do ensino público e gratuito não é suficiente para assegurar o acesso e a permanência da criança e do jovem na escola. Foi pensando nessa realidade que se atrelou ao dever de oferecer a educação, outras obrigações que se podem chamar de “acessórias”, mas que, na verdade, complementam o direito ao ensino público e por meio das quais se possibilita o acesso e a permanência do educando no ambiente escolar. O transporte escolar não é apenas um direito do cidadão, mas é questão de cidadania. Assim, a referida contratação, em face da insuficiência da frota municipal constitui um dever de Estados e Municípios para garantir o educando no ambiente Escolar.  
2.3 – Há que se ressaltar que o transporte escolar ajuda muitos alunos, e em alguns, casos é o único meio de acesso que estes dispõem. Porém, ainda há a necessidade de um maior número de veículos á disposição dos pequenos municípios para que faça o atendimento a toda à população em idade escolar. Também pondera-se que os governantes devem priorizar além da educação de qualidade que é direito de todo cidadão, as condições necessárias para que as crianças e jovens tenham o acesso a Escola e usufruam do ensino para melhores condições de vida educacional, cultura e profissional. 
 2.4 - Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação em voga para atender primordialmente o direito de acesso à educação das crianças e adolescentes que residem na zona rural do município de Torixoréu-MT. 
3.0 - 	DOS REQUISITOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (PRÉ-CONTRATUAIS E DURANTE A VIGÊNCIA): 
3.1 - A prestação dos Serviços de TRANSPORTE ESCOLAR, observará ao quantitativo estimado para o período de 200 (duzentos) dias letivos, conforme o Calendário Escolar, nos itinerários, dias e horários especificados pelas unidades escolares. Quando houver sábados letivos o transporte escolar será oferecido respeitando os duzentos dias previstos no calendário escolar. Se necessário o transporte em sábados não letivos, feriados ou outros dias em que haja atividades curriculares ou extracurriculares, que demande o transporte dos alunos nos itinerários, será comunicada a empresa, com 48 horas de antecedência e o valor por km será o mesmo dos dias normais. 
 
PRÉ-REQUISITOS DO CONDUTOR 
A admissão do condutor do veículo de transporte escolar é de responsabilidade da empresa contratada, que deverá atender as exigências do art.138 do Código de Trânsito Brasileiro, deve ter: 
 
· Idade superior a 21 anos (artigo 138 e artigo 140, inciso I, do CTB); 
· Habilitação para dirigir veículos na categoria D (independente da capacidade do veículo artigo 143 do CTB); 
· Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses (de acordo com o parágrafo único do artigo 145, incluído pela Lei n. 12.619/12); 
· Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN - Resolução n. 168/04. 
· Certidão negativa criminal ( de 1º e 2º grau – estadual e federal e de distribuição), e, ainda, de antecedentes criminais referente ao Condutor do veículo, devidamente emitida pelos órgãos competentes (artigo 329). 
 
PRÉ-REQUISITOS DOS VEÍCULOS  
O veículo deve possuir: 
· Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros. 
· Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor. 
· Seguro contra acidentes. 
· Para que o transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veículos da frota tenham no máximo 06 (seis) anos de uso e 10 (dez) anos de fabricação. 
· Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo que vai registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião da vistoria especial. 
· Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, contendo a palavra ESCOLAR na cor preta. 
· Extintor de incêndio  
· Pneus novos. 
· Lanterna de iluminação da placa. 
· Retrorrefletores traseiros de cor vermelha. 
· Janelas de saída de emergência. 
· Espelhos retrovisores internos. 
· Triângulo (dispositivo de sinalização luminosa de emergência) 
· Autorização emitida pelo DETRAN fixada na parte interna em local visível no veículo • ABS (sistema de antitravamento de rodas) 
· Buzina.  
· Farol em funcionamento. 
	4.0 - 
	DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:      


3.1 -  Este instrumento terá vigência até 12 de meses, a partir da data da sua assinatura podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. 57, II, da Lei Federal nº 
8.666/1993, ressalvados os limites legais para aditivo ao contrato. 
	5.0 - 
	DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO ESTIMADO: 


5.1 - Quanto a formação da quantidade estimada, esta foi obtida com base em exercício anterior, na rotatividade de alunos e demanda, junto à população de Torixoréu-MT, para tanto, registra-se o preço para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TORIXORÉU-MT, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme planilha abaixo: 
LOTE 01 – VEÍCULOS COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 09 (NOVE) ALUNOS (KOMBIS E AFINS)  
	item 
	ROTAS 
	PREVISÃO 
KM/DIA 
	PREVISÃO 
KM/ANO 

	01 
	Rota 1– Fazenda Sucupira à Fazenda Militrino 
	78 
	15.600 
 

	032
	Rota 2 – Fazenda Areia ao Distrito de Pouso Alto 
	78 
	15.600 


 
 

a) Os serviços serão prestados em conformidade com os anexos do presente Edital, nos locais descriminados por linha, carga horária e período para elas estipulados. 
b) O aceite do MUNICÍPIO pelos serviços, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital, atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se ao MUNICÍPIO as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);       c) Os serviços deverão atender à legislação a eles pertinente; 
 
6. COMPOSIÇÃO DE PREÇO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
6.1 No preço ofertado por quilometro rodado e total do item, devem ser computadas todas as despesas com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações relacionadas com a contratação do objeto deste termo de referência, nele inclusos todos os impostos, taxas, transporte, manutenção e quaisquer outras despesas relativas à execução do serviço. 
 
7 – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1 Os serviços serão realizados em estrita observância a este instrumento e as determinações da Ata de Registro de Preços para cumprimento do objeto licitado. 
4.2 Deverá ser elaborado Diário de Bordo pelo motorista da Contratada (conforme modelo) Anexo 
IX. 
7.2 A Contratada é responsável ainda:  
a) pela apresentação da documentação legal dos motoristas, como condição de contratação e mantêla atualizada durante e sua vigência; 
b) pela manutenção, eventuais consertos e abastecimento dos veículos;  
c) substituir o veículo por outro do mesmo padrão quando ocorrer problemas mecânicos ou qualquer acidente para que o transporte dos alunos não seja prejudicado.  
7.3 O recebimento dos serviços se dará nos moldes da Lei 8.666/93. 
 
8. DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.  
 
	9 – CRITÉRIO
	 DE JULGAMENTO
	 


9.1 O critério de julgamento estabelecido no Edital é o de MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
10 – PAGAMENTO  
10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias  após a efetiva prestação dos serviços, a partir da autorização do responsável do Município, após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo recebedor autorizado, após o aceite dos respectivos objetos, devendo apresentar o documento na Tesouraria do Município;  
10.2 Os preços dos serviços deverão ser fixos, somente podendo ser reajustados quando houver majoração oficial dos valores, comprovados nos autos e após o vencimento da validade da proposta apresentada pela Contratada, mediante requerimento formalizado, protocolado e instruído de documentos fiscais que comprovem os preços vigentes antes e depois da majoração; 
10.3 A liberação do pagamento estará vinculada à apresentação do Diário de Bordo elaborado pelo motorista, referente ao período a ser pago; 
10.4 O pagamento será efetuado preferencialmente após a liberação de recursos pelo Governo Estadual, ou ainda, quando esses recursos não forem suficientes, serão complementados com contrapartida oriundas de outras fontes; 
10.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados, sem qualquer ônus ao município; 
10.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
 
11 – A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES 
11.1 Além das normas legais que regem o transporte escolar, a licitante deverá apresentar os documentos de habilitação e Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações da presente licitação.  A não apresentação desta declaração será entendida pela comissão como concordância com o teor do presente Edital;  
 
 12 – DA CONTRATAÇÃO 
12.1 Considerando que a modalidade do pregão através do Sistema Registro de Preços, visa o menor preço, a contratação será entabulada de acordo com a necessidade do Município.  
 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 13.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 
I - Realizar com seus próprios meios, o objeto deste edital, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.  
II - Atender com prontidão as reclamações por parte da Secretaria Municipal de Educação. 
III - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.  
IV- Manter o veículo em perfeitas condições de uso, sempre revisado, com manutenção adequada e devidamente limpo.  
V – Manter o veículo com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente de acordo com o Art. 136 do Código de Transito Brasileiro, da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 e o manual DETRAN – Departamento Estadual de Transito de Mato Grosso.  
VI – Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorrido com os passageiros e condutores durante o percurso.  
VII – Cumprir os horários e trajetos fixados pela Secretaria Municipal de Educação, sendo que este somente poderá ser alterado mediante autorização escrita da Secretaria Municipal de Educação;  VIII – Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização da contratante;  IX – Manter sempre atualizados os seguintes documentos:  
1) Carteira de Habilitação do Condutor – Categoria D;  
2) Laudo de Vistoria emitido pela Comissão de Vistoria (DETRAN e Secretaria Municipal de Educação); 
3) Certificado de Propriedade do Veículo (CRV); 
4) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), sendo que qualquer alteração ou emissão de novo documento, deverá ser encaminhado cópia ao setor responsável para controle da Prefeitura. 
X – Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos veículos destinados aos serviços contratados. 
XI – O condutor deverá realizar os serviços com hombridade, profissionalismo e com trajes adequados. 
XII – Comunicar a contratante quando houver troca de motorista e apresentar os documentos constantes na alínea IX deste item do mesmo.  
XIII – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no valor total atualizado do contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento).  
13. 2 - Indenizar terceiros e/ou ao próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  
13. 3 - Manter a regularidade fiscal e trabalhista, apresentando, por ocasião da contratação, os documentos elencados no art. 29 da Lei, n° 8.666/93, quais sejam, certidões negativas de débito para com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, bem como em relação ao INSS, FGTS e de Débito Trabalhista. 
 
	14 
	– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


14.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
14.2 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato. 
 14.3 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
14.4 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
14.5 Emitir ordem de serviço prestado estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  
14.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;  
14.7 Notificar a CONTRATADA e a Secretaria Responsável de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;  
14.8 Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
 
15 – DA EXECUÇÃO  
15.1 - O transporte dos alunos deverá ser iniciado de acordo com a ordem de execução de serviços que será emitida pela Prefeitura Municipal de Torixoréu. 
15.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei 8.666/93, e Lei 10.520/92, respondendo cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
15.3 - A prestação dos serviços ora contratados será acompanhada e fiscalizada por representante da Contratante, com atribuições específicas bem como representante designado da Contratada;  
15.4 - A fiscalização exercida na prestação dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.  
15.5 – Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente ao Art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro.  
15.6 – Os veículos deverão pernoitar nas fazendas.  
15.7 – Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum impedimento de transporte dos alunos, deverá a contratada, providenciar imediatamente, às suas expensas, outro veículo, nas mesmas condições exigidas nesta licitação.  
 
16 – DA RESCISÃO E PENALIDADES  
16.1 A inexecução total ou parcial das obrigações acarreta em rescisão, implicando as consequências legais previstas nos arts. 77 a 80 da Lei Federal 8.666/1993.   
16.2 A inexecução total ou parcial sujeitará ainda a contratada nas penalidades previstas nos arts 86 a 99 da Lei Federal 8.666/1993, sem prejuízo de multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total registrado, bem como na implicação de suspensão do direito de licitar com a Administração pelo prazo de até 2 (dois) anos.  
 
17 – DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 Os responsáveis pelo recebimento do objeto deste edital, aferição da qualidade do mesmo, serão nomeados em conformidade com o disposto no artigo 67 da Lei 8666/93, assim como, a prestação será acompanhada pela Secretaria Municipal de Educação e Conselho Municipal de Transporte Escolar. 
 
18 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
18.1 O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.  
18.2 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  
18.3 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;  
18.4 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços, com a consequente rescisão contratual;  
18.5 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
18.6 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser descontado dos pagamentos devidos e, caso sejam estes insuficientes, a diferença deverá ser paga pela EMPRESA por meio de guia própria emitida pelo Município, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.  
18.7 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
Torixoréu/MT, 10 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
Rosiley Alves Borges Timo 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO II 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
Ao 
MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT 
Rua XV de Novembro, nº 16 - Centro.  
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023 
 
Assunto: Credenciamento  
 
 
Na qualidade de licitante____________________, inscrito (a) no CPF (MF) sob o nº___________________ credencio o(a)Sr(a)._____________________, portador(a) da carteira de identidade nº________________ e do CPF (MF) nº _________________________, para nos representar na licitação em referência, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do(a) representado(a).  
 
Torixoréu– MT, ____ de _______de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO III 
 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
(Exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº 10.520 de 17/07/02).  
 
 
Ao 
MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT 
Rua XV Novembro, nº16 – Setor Aeroporto 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº___/2023 
 
O (A) profissional _____________________________ inscrita no CPF sob n.º _________, residente na _______________________, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para prestação do(s) serviços(s), de conformidade com o Edital mencionado, declaramos junto ao Pregoeiro da CPL que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, para participação PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº ____/2023 – que será realizada no dia ___/_____/2023, às 09:00 (horário de Brasília). Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste edital e seus anexos.  
 
Torixoréu/MT, _____ de __________ de _______. 
 
 
 	 
NOME E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO IV  
 
DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
 
 
Ao  
MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT 
Rua XV de Novembro, nº 16–Setor Aeroporto.  
Ref.: PREGÃOPRESENCIAL Nº _____/2023 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TORIXORÉU-MT, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
      Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das seguintes situações:  
 
a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público;  
b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos;  
c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.  
Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no edital.  
 
Torixoréu–MT, ___ de __________ de _____. 
 
 
 
NOME E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
	ANEXO V 

	
	PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 
	____/2023 


 
 
Ao  
MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT 
Rua XV de Novembro, nº 16, Setor Aeroporto.  
 
 
A empresa _____________________ inscrita no CNPJ sob n.º ______________, sediada á __________________, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento do objeto de conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusas todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes.  
 
 
	PROPONENTE:  
	 

	Endereço                                      	 
	

	CEP 
	FONE 
	FAX 

	-mail:  
	CNPJ 	 
	


E
 
 
OBJETO:. 
Conforme especificações contidas no ANEXO I. 
	item 
	ROTA 
	PREÇO POR 
KM 
	PREÇO 
TOTAL 
 

	 
	 
	 
	 


 
 
a) Nos preços ofertados estão computadas todas as despesas com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações relacionadas com a contratação do objeto deste termo de referência. 
b) Esta proposta contempla a manutenção corretiva e preventiva do veículo e encargos com motorista, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas, assim como, a proteção ou seguro veicular que estará vigente quando da disponibilização do veículo.  
c) A execução ora contratada será acompanhada e fiscalizada por representante da Contratante, com atribuições específicas bem como representante designado da Contratada;  
d) A fiscalização exercida na prestação dos serviços não exclui a responsabilidade técnica da Contratada, por quaisquer irregularidades resultantes de imprudência, negligência ou imperícia, na ocorrência destes, não implicará corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes; 
e) Os itens licitados deverão ser fornecidos após determinação do superior hierárquico competente, dentro do Município de Torixoréu – MT.  
 
A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação.  
Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que 
os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital nº ___/2023 do referido Pregão. 
Declaramos que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 
tributos e encargos sociais. 
 
	LOCAL: 
	
	DATA: 

	NOME DA EMPRESA: 
	
	

	CNPJ DA EMPRESA: 
	
	

	NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
	
	

	RG: 
	CPF: 
	


 
 
 
                                                    Carimbo do CNPJ, Nome e assinatura do representante legal.  
                           
 
 
 
   OBS: Esta Proposta deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
 
                  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO VI 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS– Nº_____/_________ 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO, PARA: 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº: ____/_____ 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº: ____/________ 
VALIDADE: 12 MESES 
 
Às ____:_____ horas (horário de Brasília/DF) do dia _____de ________ de 2023, O MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no cadastro de pessoas jurídicas nº 03.503.646/0001-80, com endereço situado a na Rua XV de Novembro, nº16, Setor Aeroporto, Torixoréu – MT, por sua Pregoeira, nos termos da Lei Federal nº. 8.666/1993 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial de Registro de Preço, Edital de Licitação nº ____/2023, do resultado do julgamento das Propostas de Preços, publicada na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação e homologada pelo (s) GESTOR (es), do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TORIXORÉU-MT, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Na modalidade Pregão Presencial tipo menor preço por item, sob a forma de fornecimento mediante solicitação, tendo por finalidade o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para atender o MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT, tendo sido o (s) referido (s) preço (s) oferecido (s) pelo (s) pessoa física ou jurídica cujas propostas foram (foi) classificada (s) e declarada (s) vencedora (s) no certame acima numerado, como segue: 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
 
	item 
	ROTA 
	PREVISÃO 
KM/DIA 
	PREVISÃO 
KM/ANO 
 

	 
	 
	 
	 


 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. 	Constitui objeto da presente licitação, na modalidade de Pregão Presencial de REGISTRO DE 
PREÇOS, para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TORIXORÉU-MT, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
2.1.  A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período de 12 (doze) meses, sem alteração dos quantitativos originalmente registrados, conforme necessidade da Administração.  
2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
2.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea  “d” do  inciso  II  do  art. 65  da  Lei  n.  º  8.666/93,  a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  
2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo Município de Torixoréu – MT para a devida alteração do valor registrado em Ata.  
2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Torixoréu – MT, não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 
3.1.  Com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) Advertência, nos casos de menor gravidade;  
b) Multa:  
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no da recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 05(cinco) dias contados da data de sua convocação; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do fornecimento não realizado; 
b.3) 0,7% (sete décimos por cento), por cada dia de atraso subsequente ao 30º(trigésimo), sobre o valor da parte do fornecimento não realizado. 
c) As multas previstas na letra “a” deste instrumento poderão, a critério da Administração, ser aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau de infração cometida pelo adjudicatário;  
d) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente;  
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  
g) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT e, no que couberem às demais penalidades referidas na Lei 8.666/93.  
h) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceitos pela Administração do Órgão, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.  
i) As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do MUNICÍPIO DE TORIXORÉU poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
3.2  A licitante que, convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço, no prazo estabelecido de  05 (cinco) dias, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei.  3.3 Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Prefeitura Municipal, convocará as licitantes remanescentes observada a ordem de classificação.  
3.4 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no item anterior, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preço, ficarão também sujeitas às sanções referidas no item 3.2.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/1993, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº 020 de 26 de julho de 2007 e ainda o Decreto de n° 024 de 03 de agosto de 2015, bem como deverão ser observadas às condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
  
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador. 
 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (art. 22, §3º, do Decreto Federal nº 7892/13).  
 
4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4º, do Decreto Federal nº 7892/13). 
 
4.5. O preço ofertado pela licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão. . 
4.6. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do procedimento administrativo nº. ____/_____ que culminou com o edital de n° _____/_____, Modalidade Pregão Presencial, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser prestados nos prazos e preços estipulados;  
5.2. O prazo para prestação dos serviços será conforme estabelecido no Termo de Referência e/ou estipulados pelas unidades requisitantes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. 	O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a efetiva prestação dos serviços.  
6.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DO EMPENHO 
7.1. A prestação do serviço objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada pelo GESTOR responsável, conforme a necessidade de acordo com a requisição e empenho.  
7.2. A emissão do empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será igualmente autorizada pelo GESTOR responsável.  
7.3. 	As adesões à Ata de Registro de Preços serão autorizadas pelo GESTOR solicitante, desde que observadas às condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Integram esta Ata, o procedimento administrativo n° __/2023 e o Edital de Licitação n.º __/2023, Modalidade Pregão Presencial – Registro de Preço e seus anexos, a (s) proposta (s) da (s) licitante (s): _______________________________, classificadas no certame supranumerado.  
 
8.2. 	Fica eleito o foro de Barra do Garças – MT, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.  
 
Município de Torixoréu – MT, _______ de ________ de _______. 
 
 
      PREFEITO MUNICIPAL       CONTRATADA  CONTRATANTE     NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 	 	 	 	 	 	 	 	 	 CNPJ/CPF: 
TESTEMUNHAS:  
 
1: __________________________________________________ CPF:_________________________________ 
 
 
2:___________________________________________________CPF:_________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO VII 
DECLARAÇÃO 
 
 
 (Modelo para empresas)  
 
 
(Exigida pelo art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal).  
 
Em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, declaramos que a empresa _________________________________________, CNPJ nº _________________________________, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  
 
Torixoréu – MT, ____ de ____________ de ______.  
 
 
 
 
                                                    Nome da empresa, assinatura e carimbo.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO VIII 
(Modelo para empresas) 
 
DECLARAÇÃO – MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________________, com sede ____________________________________________________, (endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para fins do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº ____/_________ DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:  
a) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.  
b) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.  
 
Torixoréu – MT, ______ de ____________ de __________. 
 
                                                                 Nome da empresa, assinatura e carimbo.  
                                                                             (representante legal)  
 
Nome ou carimbo do declarante:_____________________________  
Cargo ou carimbo do declarante:_____________________________  Nº da cédula de identidade:__________________________________  ANEXO IX 
 
(Modelo) 
DIÁRIO DE BORDO 
Mês de _______________________2023 
 
VEÍCULO ___________________________________  PLACA ____________________________________  MOTORISTA _______________________________ 
 
	DATA 
	HORÁRIO 
DE SAÍDA 
	HORARIO DE 
CHEGADA 
	INÍCIO DO 
TRAJETO 
	KM NO INÍCIO 
DO TRAJETO 
	FINAL DO 
TRAJETO 
	KM NO 
FINAL DO 
TRAJETO 
	TOTAL DE KM /HORA 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


 
 
 
 
_________________________________________________________ 
MOTORISTA 
Torixoréu – MT 
66-34061021 
 
 
Rua XV de Novembro, 16, Setor Aeroporto – Torixoréu – MT prefeituratorixoreu@hotmail.com 66-34061021 
 
 
Rua XV de Novembro, 16, Setor Aeroporto – Torixoréu – MT prefeituratorixoreu@hotmail.com 66-34061021 
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